
 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 

Rua Maria das Mercês Ribeiro, nº 406, Centro 

CEP.: 64.780-000, Anísio de Abreu - PI. 

CNPJ: 06.553.630/0001-70 

E-MAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com 
   

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003065/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU/PI, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 

necessidade de se promover processos de forma DIRETA através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

leva ao conhecimento dos interessados que pretende contratar por Dispensa de Licitação, conforme 

objeto descrito neste aviso, e que possui interesse em receber propostas adicionais de eventuais 

interessados, podendo os eventuais interessados apresentar propostas de preços adicionais, 

acompanhadas dos respectivos documentos de habilitação, oportunidade em que a Administração 

selecionará a mais vantajosa. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de licenciamento e implantação de 

sistema de ponto eletrônico biométrico para controle de registro de frequência, compreendendo a 

instalação e o fornecimento de equipamentos, software, serviços gerais, treinamento e suporte 

técnico para Secretaria Municipal de Saúde de Anísio de Abreu/PI. 
 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 26.340,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Quarenta Reais). 
 

FUNDAMENTO: Art. 72, e Art. 75, II, da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizado pelo 

Decreto Nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022. 
 

DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: Prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 

publicação do presente aviso no portal oficial do município, conforme art. 183, § 12, inciso I, da Lei 

n2 14.133/2021, no horário de funcionamento do órgão, 08:00h as 12:00h, conforme art.183, § 22, da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

FORMA DE ENTREGA DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: As propostas de Preços e os 

documentos de habilitação deverão ser entregues ao Departamento de Licitações e Contratos, 

presencialmente, no endereço informado no preâmbulo do edital. 
 

ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: Estará disponível no endereço eletrônico   

https://transparencia.anisiodeabreu.pi.gov.br/,  podendo ser solicitado através de e-mail ao endereço 

eletrônico do Departamento de Licitações e Contratos (anisiodeabreucpl2013@gmail.com). 

 

INFORMAÇÕES: Maiores informações e o detalhamento do objeto poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu com a Comissão de compras, das 08:00 às 12:00 horas de 

segunda a sexta-feira, pelo e-mail: anisiodeabreucpl2013@gmail.com ou pelo telefone (89) 98125 - 

3444. O processo de contratação direta será regido pela Lei nº 14.133/2021, Art. 75, II. 
 

 

Anísio de Abreu-PI, 24 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

JOSÉ DE ANCHIETA DE SANTANA MACÊDO 

(Agente de Contratação)  
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